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DECRETO MUNICIPAL N° 196, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 1.026/2025 NO 
VALOR DE R$299.745,04.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM VIGOR,
CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 1.026/2025;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$299.745,04 
(duzentos e noventa e nove mil setecentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos), adicionando recursos no 
orçamento do município, especificado no Anexo I.
Art. 2º Fica anulada a importância de R$299.745,04 (duzentos e noventa e nove mil setecentos e quarenta e cinco reais 
e quatro centavos), para reforçar a dotação dos recursos disponíveis ao atendimento do presente crédito suplementar 
do artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Quadro de Remanejamento por Anulação, especificado 
no Anexo II.
Art. 3º O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, de 
acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições em 
contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 30 de janeiro de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N. 002/2026	

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, no inciso XII do artigo 20 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER a servidora comissionada Franciela Crespo Santana, 30 dias de Férias, referente ao período 
2025, a partir do dia 02 de fevereiro 2026. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 30 de janeiro de 2026.

Ricardo Alexandre da Silva Santos
Presidente da Câmara Municipal de
São Francisco de Itabapoana - RJ
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